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PORTARIA Nº 476/GR/UNIR, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de julho de
1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p.1; considerando o processo 23118.011859/2024-16 e demais
atos contidos no processo abaixo relacionado, resolve:

Art. 1º Nomear Técnico-Administrativo em Educação, Nível de Classificação "E", em regime de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso nº 2/2024/GR/UNIR,
publicado no DOU nº 90, de 10 de maio de 2024, seção 3, p. 102-114, termo de retificação nº 1 do Edital nº 2/2024/GR/UNIR, publicado no DOU nº 94, de 16 de maio de 2024, seção
3, p. 81, termo de retificação nº 2 do Edital nº 2/2024/GR/UNIR, publicado no DOU nº 104, de 3 de junho de 2024, seção 3, p. 109, Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação,
publicado no DOU nº 175, de 10 de outubro de 2024, seção 3, p. 95-99, a candidata abaixo relacionada da ampla concorrência:

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E" (SUPERIOR)

. .CARGO .PROCESSO .CLASSIFICAÇÃO - CANDIDATO .CÓDIGO DE VAGA .LOCALIDADE

. .Técnico em Assuntos Educacionais .23118.001211/2026-95 .25º Calina Grazielli Dias Barros .0865845 .Rolim de Moura

Art. 2º Nos termos do artigo 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados a partir da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se a candidata nomeada não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo (artigo 13, § 6º, da Lei nº 8.112,
de 1990).

Art. 3º Tornar sem efeito a nomeação da candidata abaixo relacionada, nomeada pela Portaria nº 295/2026/GR/UNIR, de 17 de março de 2026, publicada no DOU nº 54, seção
2, p. 41, de 20 de março de 2026, em decorrência do pedido de reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados, nos termos do artigo 22 da Instrução Normativa
nº 2, de 27 de agosto de 2019, do Ministério da Economia:

. .CARGO .NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO .CLASSIFICAÇÃO - CANDIDATO .CÓD. DE VAGA .LOCALIDADE

. .Técnico em Assuntos Educacionais .E .23º Giliane Da Silva Feitoza Gomes .0865845 .Rolim de Moura

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 478/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de julho de
1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e a distribuição
dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), aprovada por meio
da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º 61/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º 23118.002394/2026-66 e Processo n.º
23118.003511/2026-17, resolve:

Art. 1º Dispensar, considerando a estrutura organizacional e a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções Comissionadas de Coordenação
de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), aprovada por meio da Resolução nº 871/2026/CONSAD, o cargo comissionado constante no quadro abaixo, a partir de 1º de
abril de 2026:

. .SERVIDOR .SIAPE .CARGO .LOTAÇÃO .FUNÇÃO .CARGO
COMISSIONADO

. .MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO .2421710 .Professor do Magistério Superior .Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária -

Rolim de Moura

.Diretor do Campus Rolim de Moura .CD-2

. .KAREN JANONES DA ROCHA .2312589 .Professor do Magistério Superior .Departamento Acadêmico de Engenharia Florestal -

Rolim de Moura

.Vice-Diretor do Campus Rolim de Moura .-

. .RICARDO PEREIRA SOTELI .2119829 .Técnico de Laboratório - Área Florestal .Coordenadoria Administrativa - Rolim de Moura .Coordenador Administrativo - Rolim de Moura .FG-1

. .NAGILA NERVAL CHAVES .2061981 .Bibliotecária-Documentalista .Gerência de Atendimento ao Público - Rolim de

Moura

.Gerente de Atendimento ao Público - Rolim de Moura .FG-2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 479/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no
uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de
julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e
a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), aprovada por meio da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º
327/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º
23118.002394/2026-66 e Processo n.º 23118.003511/2026-17, resolve:

Art. 1º Nomear a servidora MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, SIAPE n.º
2421710, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para exercer o
cargo de Diretora do Campus de Rolim de Moura, Cargo de Direção (CD-3), de 01/04/2026
a 24/12/2026.

Art. 2º Nomear a servidora KAREN JANONES DA ROCHA, SIAPE n.º 2312589,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo de
Vice-Diretora do Campus de Rolim de Moura, de 01/04/2026 a 24/12/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 480/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no
uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de
julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e
a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), aprovada por meio da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º
328/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º
23118.002394/2026-66 e Processo n.º 23118.003511/2026-17, resolve:

Art. 1º Designar a servidora SILVANA RAMOS DE CAMPUS, SIAPE n.º 3279943,
ocupante do cargo efetivo de Técnica em Assuntos Educacionais, para exercer a função de
Secretária Administrativa do Campus de Rolim de Moura, Funçaõ Gratificada (FG-2), a
partir de 01/04/2026.

Art. 2º Designar a servidora VANESA SILVA DE SOUZA, SIAPE n.º 3446099,
ocupante do cargo efetivo de Técnica em Agropecuária, para exercer a função de
Secretária Administrativa do Campus de Rolim de Moura - Substituta, a partir de
01/04/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 481/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no
uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de
julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e
a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), aprovada por meio da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º
329/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º
23118.002394/2026-66 e Processo n.º 23118.003511/2026-17,resolve:

Art. 1º Designar a servidora ELINOROUSE DA SILVA RODRIGUES, SIAPE n.º
2278370, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para exercer a
função de Coordenadora Administrativa do Campus de Rolim de Moura, Função Gratificada
(FG-1), a partir de 01/04/2026.

Art. 2º Designar o servidor RICARDO PEREIRA SOTELI, SIAPE n.º 2119829,
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório, para exercer a função de
Coordenador Administrativo do Campus de Rolim de Moura - Substituto, a partir de
01/04/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 482/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no
uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de
julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e
a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), aprovada por meio da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º
330/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º
23118.002394/2026-66 e Processo n.º 23118.003511/2026-17, resolve:

Art. 1º Designar o servidor EVALDO SANT'ANA DE ALMEIDA, SIAPE n.º 2158155,
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, para exercer a função de
Coordenador de Apoio Acadêmico do Campus de Rolim de Moura, Função Gratificada (FG-
1), a partir de 01/04/2026.

Art. 2º Designar a servidora CAROLINA PEREIRA SATHLER PAIXÃO, SIAPE n.º
1974130, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, para exercer a função
de Coordenadora de Apoio Acadêmico do Campus de Rolim de Moura - Substituta, a partir
de 01/04/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 483/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no
uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 8 de
julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a estrutura organizacional e
a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções Gratificadas (FG) e das Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), aprovada por meio da Resolução n.º 871/2026/CONSAD; considerando o Ofício n.º
331/2026/SGR/REI/UNIR; e considerando o que consta no Processo n.º
23118.002394/2026-66 e Processo n.º 23118.003511/2026-17, resolve:

Art. 1º Designar o servidor MATHEUS FERNANDES DE CARVALHO, SIAPE n.º
3523506, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para exercer a
função de Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado do Campus de Rolim de Moura,
Função Gratificada (FG-2), a partir de 01/04/2026.

Art. 2º Designar o servidor JOSÉ VINÍCIUS MIRANDA SAMPAIO, SIAPE n.º
3434621, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para exercer a
função de Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado do Campus de Rolim de Moura
- Substituto, a partir de 01/04/2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA

PORTARIA Nº 484/GR/UNIR, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR),
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011,
de 8 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 42, de 1º de março de 2024, seção 2, p. 1; considerando a
estrutura organizacional e a distribuição dos Cargos de Direção (CD), das Funções
Gratificadas (FG) e das Funções Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) da


